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Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

BOTUPREV

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

Contrato nâ•°06/2019
Processo Administrativo n°08/2019 – DISPENSA Nâ•°08/2019
Contratante:

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE BOTUCATU
– BOTUPREV.
Contratada: CONDE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA ATUARIAL COM O OBJETIVO DE ASSISTIR, DENTRO DO
CONTRATO, COM OS INSUMOS NECESSÁRIOS PARA A ORGANIZAÇÃO,
ADEQUAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO CONTRATANTE.COM ISSO, PROMOVER A ELABORAÇÃO DA
AVALIAÇÃO E/OU REAVALIAÇÃO ATUARIAL ANUAL PARA O REGIME
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS.
Valor: R$17.210,88(dezessete mil duzentos e dez reais e oitenta e oito
centavos).
Dotação orçamentária: 3.3.90.35.01 (Assessoria e Consultoria Técnica ou
Jurídica)
Data do contrato:14/11/2022.

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do Botuprev

 

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.766
  de 28 de novembro de 2022.

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 66.912/2022,  
    
 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de
R$70.000,00 (setenta mil reais), obedecendo as seguintes fichas de
despesas:
 

Ficha Fonte Recurso Órgão Valor R$

258 01 Secretaria Municipal de Governo 20.000,00

615 01 Encargos Gerais do Município 50.000,00

 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com o
recurso proveniente das anulações parciais, na importância de R$70.000,00
(setenta mil reais), obedecendo as seguintes fichas de despesa:
 

Ficha
Fonte

Recurso
Órgão Valor R$

684 01
Secretaria Municipal de Desenvolvimento

50.000,00

698 01 20.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                   

Botucatu, 28 de novembro de 2022.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo
 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 28 de novembro de
2022 - 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 
Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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